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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE UBIRETAMA

LEI MUNICIPAL Nº 2314, DE 29 DE MAIO DE 2019. 
ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 3.700,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRETAMA, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e que sancionou a seguinte lei:
ART. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, em conformidade com o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Federal 4.320/64 a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais), destinados a dotar de recursos orçamentários o Programa de Trabalho do Órgão abaixo, dentro da seguinte classificação:
ÓRGÃO:  07.01 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
257520018.2.051 – MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚLICA
Classificação da Despesa quanto ao elemento

4.4.90.30.00.00.00 - 318 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................$ 3.700,00 
Fonte de Recurso: 1 – RECURSO LIVRE


ART. 2º – O crédito aberto pelo artigo anterior ​será coberto pela REDUÇÃO da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO:  07.01 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
257520018.1.045 – OBRAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O SETOR DE ENERGIA ELÉTRICA
Classificação da Despesa quanto ao elemento

3.3.90.30.00.00.00 - 321 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................$ 3.700,00 
Fonte de Recurso: 1 – RECURSO LIVRE


ART. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
UBIRETAMA/RS, GABINETE DO PREFEITO, 29 DE MAIO DE 2019.
ILDO LESKE
Prefeito Municipal
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